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1. INTRODUÇÃO 

 

Segundo a Lei Federal nº 10.257, de 10 de Julho de 2001, que regulamenta os 

Arts. 182 e 183 da Constituição Federal sobre Política Urbana, o seu Art. 36 

determina que a Lei Municipal definirá os empreendimentos e atividades 

privados ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de Estudo 

de Impacto de Vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de 

construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público Municipal. 

Conforme a Lei Municipal nº 6.184, de 21 de Dezembro de 2011, que estabelece 

o Plano Diretor do Município de São Bernardo do Campo, o seu Art. 95 dispõe 

que o Estudo de Impacto de Vizinhança é o instrumento que deverá contemplar 

os aspectos positivos e negativos do empreendimento sobre a qualidade de vida 

da população residente ou usuária da área em questão e seu entorno. 

De acordo com a Lei Municipal nº 6.222, de 3 de Setembro de 2012, que dispõe 

sobre o Parcelamento, o Uso e a Ocupação do Solo do Município de São 

Bernardo do Campo, o seu Art. 67 determina que se caracterizam como 

empreendimentos de impacto à vizinhança aqueles que possam interferir na 

dinâmica urbana do entorno e ocasionar conflitos entre os interesses privados 

dos empreendedores e o direito à qualidade de vida urbana. A mesma Lei 

Municipal em seu Art. 69 menciona que são considerados empreendimentos de 

impacto à vizinhança, independentemente da área construída ou de onde se 

localizem: 

I - aterros de resíduos inertes e não inertes, usinas de compostagem e 

unidades de tratamento de disposição e tratamento de resíduos; 

II - presídios, centro de reintegração social e unidade de internação de 

adolescentes; 

III - terminais de transporte e carga; 

IV - terminais de transporte de passageiros; e 

V - igrejas, templos religiosos e outras áreas destinadas à prática de 

quaisquer credos. 
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Segundo a Lei Municipal nº 5.714, de 23 de Agosto de 2007, que dispõe sobre 

a Obrigatoriedade de Elaboração e Apresentação do Estudo de Impacto de 

Vizinhança (EIV) e do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV), o seu Art. 2 

determina que a obrigação de apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança 

se dará de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo. A mesma Lei Municipal 

em seu Art. 7 estabelece que o Estudo de Impacto de Vizinhança deverá ser 

elaborado por profissional ou empresa habilitado junto ao CAU - Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo ou ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, sendo que as medidas mitigadoras, compatibilizadoras, 

recuperadoras, compensatórias e similares apresentadas pelo empreendedor 

serão analisadas pelos órgãos competentes do Município, estando sujeitas às 

respectivas e necessárias adequações (Redação dada pela Lei nº 6.238/2012). 

Conforme o Decreto Municipal nº 16.477, de 8 de Maio de 2008, que estabelece 

a Regulamentação da Lei Municipal nº 5.714, de 23 de Agosto de 2007, o seu 

Art. 2 estabelece para os efeitos do decreto, as seguintes definições: 

I - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV: é o documento prévio e 

necessário à aprovação do empreendimento ou atividade e que apresenta 

o conjunto dos estudos e informações técnicas relativas à identificação, 

avaliação, prevenção, mitigação e compensação dos impactos na 

vizinhança, de forma a permitir a avaliação das diferenças entre as 

condições existentes e as que existirão com a implantação; 

II - Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV: é o documento que contém, 

resumidamente, o Estudo de Impacto de Vizinhança, de forma a tornar 

públicas as características do empreendimento e as medidas 

compensatórias ou mitigadoras do impacto a ser gerado pela atividade ou 

empreendimento; 

III - Empreendimento: o fato composto por projeto, obra, instalação e 

administração comercial, institucional ou pessoal, para a implantação de 

uma edificação permanente ou temporária em que se realizarão 

atividades empresariais, institucionais, ambientais ou habitacionais; 

IV - Atividade: toda ação caracterizada pela execução de rotinas 

empresariais, institucionais, ambientais ou habitacionais; 

V - Atividade institucional: é aquela de caráter público, desenvolvida pelas 
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administrações direta ou indireta dos entes da federação ou pelas 

concessionárias de serviço público; 

VI - Interessado pelo empreendimento ou atividade: pessoa física ou 

jurídica interessada no empreendimento ou atividade que legalmente 

responderá pela apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança, 

firmará o Termo de Compromisso e se responsabilizará pelas obrigações 

nele estabelecidas, e 

VII - Responsável técnico pelo empreendimento ou atividade: técnico ou 

empresa contratada pelo interessado pelo empreendimento ou atividade 

que responderá tecnicamente pelo empreendimento ou atividade na 

elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança. 

Portanto, de acordo com a legislação mencionada torna-se obrigatória a 

elaboração e apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) para o 

empreendimento em questão - “Grupo de Evangelização Espírita O Samaritano” 

- que designa atividades de organizações religiosas ou filosóficas, situado no 

Município de São Bernardo do Campo. 

O presente EIV tem por objetivo apresentar informações sobre os impactos 

gerados pelo empreendimento à vizinhança, por meio de vistorias, dados e 

levantamentos que possibilitam identificar e analisar os impactos negativos e 

positivos. Além de propostas de mitigação, quando necessárias, em relação a 

questões que impactem negativamente na qualidade de vida da população 

residente e seu entorno. 
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2. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

2.1. DADOS DO EMPREENDIMENTO 

Nome: Grupo de Evangelização Espírita O Samaritano 

CNPJ: 69.120.731/0001-77 

Atividade: Atividades de organizações religiosas ou filosóficas  

Endereço: Rua Itaguassú, nº 401 - Vila Vivaldi - São Bernardo do Campo - SP - 

CEP 09617-010 

E-mail: masalviati@gmail.com 

Inscrição Imobiliária: 009.067.027.000 

Responsável Legal: Maria Clotilde de Oliveira Boreli 

 

2.2. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: Camila Pinheiro Consani 

Atividade Profissional: Arquiteta e Urbanista 

Registro Profissional: CAU nº A96470-0 

Registro de Responsável Técnico: RPM nº 9895 

Endereço: Praça Samuel Sabatini, nº 226 - Sala 206 - Centro - São Bernardo do 

Campo - SP - CEP 09750-700 

E-mail: arq.camilaconsani@gmail.com 
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3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

3.1. LOCALIZAÇÃO 

O empreendimento está localizado na Rua Itaguassú, nº 401 na Vila Vivaldi em 

São Bernardo do Campo. As principais vias de acesso são a Av. Vivaldi, a Rua 

Cachoeira e a Rua Itaim, além da própria Rua Itaguassú. A localização da 

edificação pode ser verificada abaixo na Imagem 01. 

 

Imagem 01: Localização do empreendimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Google Maps. 

 

3.2. ÁREAS 

O imóvel do “Grupo de Evangelização Espírita O Samaritano” está em um 

terreno com área de 131,75 m² e a edificação existente possui área total 

construída de 214,23 m². Salienta-se que, a área total construída é composta 

pela área de 129,30 m² que corresponde ao aprovado (Habite-se década 70) e 
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pela área de 84,93 m² a regularizar (Processo de Regularização Simplificada 

pela LM 6854/2019).  

 

3.3. FUNCIONAMENTO E CAPACIDADE 

O empreendimento enquadra-se na atividade de organizações religiosas ou 

filosóficas com reuniões específicas semanalmente com duração de 

aproximadamente duas horas referente a doutrina espírita. O horário de 

funcionamento e as atividades realizadas em cada reunião podem ser 

observadas a seguir na Tabela 01. 

 

Tabela 01: Horário de Funcionamento. 

Dia da 

Semana 
Horário Atividade 

Segunda-feira 
15h às 17h 

19h às 21h 

Assistência espiritual da saúde e corrente 

médica 

Terça-feira 

9h às 11h 

14h às 16h 

19h às 21h 

Grupo de estudo, psicografia e pictografia 

Grupo de estudo da doutrina espírita 

Grupo de educação mediúnica 

Quarta-feira 

9h às 11h 

14h às 16h 

19h às 21h 

Atendimento às famílias dos tarefeiros 

Cantinho Vó Dalica | Artesanatos | Entrevistas 

Grupo de auto ajuda 

Quinta-feira 

9h às 11h 

14h às 16h 

19h às 21h 

Atendimento específico de desobsessão e 

evangelização infantil 

Sábado 14h às 16h Grupo de jovens 

Fonte: “Grupo de Evangelização Espírita O Samaritano”. 

 

A edificação é adaptada com base na ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a 

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Além de atender aos 

critérios e parâmetros técnicos necessários para sua instalação e operação. 
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A capacidade de ocupação da edificação é de no máximo 250 pessoas. Porém, 

durante as reuniões específicas que são realizadas na sala de palestras a 

capacidade média atingida é de aproximadamente 30 a 50 pessoas. A 

capacidade de ocupação pode ser verificada abaixo na Imagem 02.   

 

Imagem 02: Capacidade de ocupação - sala de palestras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autora. 
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3.4. ÁREAS DE ESTACIONAMENTO E DE CARGA E DESCARGA 

O imóvel do “Grupo de Evangelização Espírita O Samaritano” não possui vagas 

de estacionamento destinadas aos frequentadores e aos colaboradores, os 

mesmos utilizam as vagas disponíveis nas vias locais. Abaixo, na Imagem 03 é 

possível observar a utilização dessas vagas pelos frequentadores e 

colaboradores.   

 

Imagem 03: Utilização das vagas disponíveis nas vias locais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autora. 

 

Vale observar que, uma grande parte dos frequentadores e colaboradores 

residem ou trabalham nas proximidades e se deslocam a pé ou por transporte 

público até o empreendimento, não gerando aumento significativo no fluxo de 

trânsito. 

Além disso, a carga e descarga são realizadas em frente ao empreendimento ou 

na única vaga que a edificação possui para essa finalidade, sempre em dias e 
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horários específicos conforme as atividades realizadas. A seguir, na Imagem 04 

é possível observar a fachada da edificação e a área de carga e descarga.  

 

Imagem 04: Fachada do empreendimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autora. 
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4. IMPACTOS GERADOS PELO EMPREENDIMENTO 

 

4.1. ADENSAMENTO POPULACIONAL 

O empreendimento está localizado na Vila Vivaldi, bairro de São Bernardo do 

Campo com área de quase 2.000 m² e atualmente com aproximadamente 6.000 

habitantes, conforme dados coletados por endereços eletrônicos. Em relação 

aos demais bairros circunvizinhos o adensamento populacional na Vila Vivaldi é 

considerado baixo. 

Como mencionado anteriormente, a maioria dos frequentadores e colaboradores 

do “Grupo de Evangelização Espírita O Samaritano” moram ou trabalham no 

entorno, não acarretando impacto significativo ao adensamento populacional na 

região. 

 

4.2. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

O imóvel do “Grupo de Evangelização Espírita O Samaritano” está situado na 

Macrozona Urbana Consolidada (MUC), na Zona ZUD-1 (Zona de Uso 

Diversificado 1). Dessa forma, a Zona ZUD-1 é caracterizada por uso e ocupação 

do solo tanto residencial quanto não residencial, distribuídos por nível de 

incomodidade, o que permite atividades de organizações religiosas no local sem 

gerar impacto para a região. 

 

4.3. VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

O empreendimento tem por finalidade agregar valor em âmbito social e cultural 

para a comunidade local por meio da doutrina espírita. Salienta-se que, devido 

a circulação de frequentadores e colaboradores ao templo religioso a demanda 

por consumo será maior, beneficiando o comércio (padarias, mercados, lojas 

etc.) do entorno, de modo a gerar um impacto positivo.  
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4.4. ÁREAS DE INTERESSE HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL 

A área contida num raio de abrangência de 500 metros sob influência do templo 

religioso não apresenta intercepção com áreas protegidas, como também, com 

áreas de preservação permanente, o que não ocasiona qualquer dano ambiental 

ou supressão da vegetação. Além disso, não se encontra na região bens 

tombados em nível Municipal, Estadual e Federal. 

 

4.5. INFRAESTRUTURA URBANA 

O empreendimento encontra-se em um local que possui infraestrutura urbana 

com provimento de equipamentos comunitários e serviços públicos necessários 

à população. Adiante são descritos os serviços que abrangem a região e que 

são essenciais ao empreendimento em questão. 

Os serviços de abastecimento de água e de coleta de esgotos são de 

responsabilidade da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

(SABESP), assim como, a geração e a distribuição dos serviços de energia 

elétrica são realizadas pela Entidade Nacional de Eletricidade (ENEL). Ambas 

as concessionárias possuem serviços adequados para a região e atendem de 

forma suficiente o templo religioso. 

A rede de drenagem das águas pluviais do imóvel do “Grupo de Evangelização 

Espírita O Samaritano” é atendido pela Prefeitura do Município de São Bernardo 

do Campo. O serviço está em conformidade com os aspectos locais e atende de 

maneira adequada a edificação. 

A geração de resíduos sólidos pelo templo religioso é de característica do tipo 

doméstico e são depositados em sacos plásticos. A coleta e o tratamento desses 

resíduos sólidos são realizados pela empresa responsável pelo serviço, sob 

encargo da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo. O serviço 

atende de forma eficiente o empreendimento. 

Vale ressaltar que, o templo religioso não faz uso do serviço de rede de gás 

disponível, assim como, não faz uso de botijão de gás (GLP) no interior da 

edificação. Além disso, o empreendimento não utiliza a rede de telefonia fixa. 
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4.6. SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E TRANSPORTES 

O imóvel do “Grupo de Evangelização Espírita O Samaritano” está situado na 

Rua Itaguassú, nº 401 que é uma via local e possui um tráfego de médio para 

baixo. A Rua Itaguassú está perpendicular a Rua Itaim, que é uma via local e 

uma das principais vias de acesso ao bairro Vila Vivaldi. 

Além disso, a Rua Itaim tem ligação com a Avenida Lauro Gomes, que é uma 

via arterial e uma das principais vias do Município de São Bernardo do Campo e 

possui um tráfego de médio para alto. Salienta-se que, o templo religioso está 

em um local onde dispõe de serviço de transporte público com várias linhas de 

ônibus com pontos de embarque e desembarque nas proximidades a um raio de 

abrangência inferior a 500 metros. 

Como já observado anteriormente, a localização do empreendimento possui 

condição de acesso satisfatória e as ruas em torno apresentam pouco 

movimento. Isto possibilita aos frequentadores e colaboradores a utilização das 

vagas disponíveis nas vias locais sem impactos indesejáveis à população.  

 

4.7. POLUIÇÃO SONORA 

O empreendimento não se enquadra como incomodo e não faz uso de 

equipamentos que produzem poluição sonora de alto nível de decibéis (dB). 

Portanto, o nível de ruído do templo religioso está de acordo com a ABNT NBR 

10151:2019 - Acústica - Medição e avaliação de níveis de pressão sonora em 

áreas habitadas - Aplicação de uso geral. 

Conforme a ABNT NBR 10151:2019 é estabelecido para uma área mista 

predominantemente residencial os seguintes limites de níveis de pressão 

sonora: período diurno até 55 dB e período noturno até 50 dB. 

 

4.8. VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

A edificação apresenta condições de ventilação e iluminação adequados e em 

conformidade com os critérios e parâmetros técnicos essenciais para sua 
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utilização, além de atender ao Código Sanitário Estadual - Decreto Estadual nº 

12.342, de 27 de Setembro de 1978. 

 

4.9. IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS 

O empreendimento de pequeno porte ocasiona impactos positivos para a região, 

assim como, o aumento de empregos locais, o incremento de receitas e o 

acréscimo na arrecadação de tributos. Além disso, as reuniões da doutrina 

espírita não apresentam acúmulo de veículos no entorno e nem impactos 

negativos em relação à infraestrutura urbana e ao adensamento populacional.  
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5. CONCLUSÃO 

 

Por meio da elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do 

levantamento de todas as variáveis que podem afetar a população da região, é 

possível concluir que, o empreendimento não gera impactos significativos na 

vizinhança e no seu entorno. Pelo contrário, o templo religioso agrega valor para 

a comunidade local. 

Portanto, o empreendimento é viável em relação aos aspectos físico, ambiental 

e socioeconômico. Visto que, são atendidas todas as exigências, as normas, as 

diretrizes e os regulamentos legais estabelecidos para a instalação e a operação 

do templo religioso no Município de São Bernardo do Campo.   
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ANEXO A: Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) - EIV. 
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ANEXO B: Ficha de Informação Cadastral (FIC) - Edificação. 
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ANEXO C: Localização e Zoneamento - Edificação. 
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ANEXO D: Croqui Elucidativo (Processo SB.114163/2021-98 - Regularização Simplificada pela LM 6854/2019) - Edificação. 
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ANEXO E: Documentos - Plantas, Alvará e Habite-se (Processo SB.102033/2021-80 - Cópias e Microfilmagem) - Edificação. 
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